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DECRETO Nº 12.728

Art. 1º

Art. 2º

Parágrafo único.

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

17718/2026

DECRETO Nº 12.729

Art. 1°

Art. 2º

Art. 3º 

Parágrafo único. 

Art. 4º

17720/2026

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

25.417.379-7/26
PROTOCOLADO nº 25.417.379-7, 

AUTORIZO
MARCO AURÉLIO RIBEIRO

de 12 a 19 de fevereiro de 2026 UBLIQUE-
SE e ENCAMINHE-SE

17762/2026

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL
CASA CIVIL

23.106.637-3/26
OBJETO 

JUSTIFICATIVA 

AMPARO LEGAL FORNECEDOR 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 
PROTOCOLADO nº 

23.106.637-3
 AUTORIZO

PUBLIQUE-SE e 

17794/2026

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL
DIVERSOS

24.910.097-8/26
OBJETO DESTINO 

PERCEPÇÃO FINANCEIRA 
AMPARO LEGAL 

PROTOCOLADO nº 24.910.097-8, 
AUTORIZO CLEVERSON 
JORDÃO DINIZ DE OLIVEIRA

PUBLIQUE-SE SEAP para as demais 

17764/2026

RESOLUÇÃO nº 1.460

RESOLVE:
Art. 1º

DECRETO Nº 12.729


